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— CAMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES — 

INDICAÇÃO Nº 62/2023 

Exmo. Senhor 
LUIS CÉSAR PEDRO LONGO 
Presidente da Câmara Municipal 

CHAVANTES 

A Vereadora que abaixo subscreve de acordo com o 
artigo 170 do Regimento Interno desta Casa, INDICA ao EXECUTIVO 
juntamente com o responsável pelo CAPS um processo seletivo ou contratação 
com urgência de um profissional de TERAPIA OCUPACIONAL. 

JUSTIFICATIVA: 

Os usuários do CAPS encontram-se sem atividades 
ocupacionais e a falta dessas atividades fazem com que os pacientes regridam 
rapidamente e fiquem debilitados nas atividades de rotinas diárias. 

Por isso, na certeza de contar com o pronto 
atendimento, desde já agradeço, e me coloco à disposição. 

Plenário Fausi Mghsur, 22 de novembro de 2023 

MICHELE BATI ASCIMENTO LOPES 


